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PORTARIA Nº 371, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Limite Financeiro Anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar
(Média e Alta Complexidade) dos Estados de Minas Gerais, do Pará e da Paraíba.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que institui o Incentivo Financeiro 100% SUS, destinado às unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de direito privado,

sem fins lucrativos, e que destinem 100% (cem por cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, exclusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS); e
Considerando a adesão dos estabelecimentos de saúde, relacionados no Anexo a esta Portaria, ao recebimento do Incentivo 100% SUS, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos os recursos no montante de R$ 747.664,18 (setecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos), a serem incorporados ao Limite Financeiro

de Média e Alta Complexidade dos Estados de Minas Gerais, do Pará e da Paraíba, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, implicará na suspensão das transferências financeiras.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Estadual e Municipal de Saúde, no valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos)

do montante estabelecido no art. 1º, conforme o Anexo a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir das competências, conforme Anexo.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Cod. IBGE MUNICÍPIO UNIDADE HOSPITALAR CNES GESTÃO COMPETÊNCIA RETROATIVA VALOR INCENTIVO 100% ANUAL
PB 250750 JOÃO PESSOA HOSPITAL PADRE ZÉ 2707519 M U N I C I PA L nov/12 R$ 291.725,69
MG 313890 MACHACALIS HOSPITAL CURA D'ARS - SOCIEDADE SÃO

VICENTE DE PAULO
2208067 E S TA D U A L nov/12 R$ 92.426,37

PA 150830 VISEU HOSPITAL FILANTRÓPICO DAS BEM-AVEN-
TURANÇAS

4006429 M U N I C I PA L ago/12 R$ 363.512,12

TO TA L R$ 747.664,18

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos
mil reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município
de Salvador (BA), na seguinte forma:

Município Código IBGE UPA Porte III Valor Anual CNES
Salvador (BA) - UPA 24h Ro-

ma
2927408 1 3.600.000,00 6995160

TOTAL R$ 3.600.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde da Bahia (BA).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU-UPA).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 372, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recursos a serem alocados no Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado do Paraná e do Município de Curitiba, Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que Regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria n° 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria n° 665/GM/MS, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com

Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados em AV C ;
Considerando a Portaria nº 212/SAS/MS, de 27 de fevereiro de 2013, que credencia estabelecimentos como Centro de Atendimento de Urgência Tipo III aos pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC),

do Estado do Paraná; e
Considerando a necessidade de custear os leitos da Unidade de Cuidado Integral ao paciente com AVC do Hospital de Clínicas - Universidade Federal do Paraná (código CNES: 2384299), estabelecimento

hospitalar habilitado como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 1.085.875,00 (um milhão oitenta e cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta

Complexidade do Estado do Paraná e Município de Curitiba.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Curitiba, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos)

do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objetos desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0041 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU-HOSP).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 373, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados da Bahia, Ceará, Distrito Federal, Maranhão, Rio de Janeiro, Roraima, Rio Grande do
Sul, Sergipe e São Paulo, Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso

de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 227/SAS/MS, de 1º de março de 2013, que habilita Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 8.205.772,68 (oito milhões duzentos e cinco mil setecentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro

de Média e Alta Complexidade dos Estados da Bahia, Ceará, Distrito Federal, Maranhão, Rio de Janeiro, Roraima, Rio Grande do Sul, Sergipe e São Paulo, Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze
avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência fevereiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO TIPO PI VALOR ANUAL
BA 292740 Salvador Municipal CAPSad RSM- Crack 477.360,00
Total Bahia 477.360,00
CE 230170 Aurora Municipal CAPS I RSM-RSME 339.660,00
CE 231360 Ubajara Municipal CAPS I RSM-RSME 339.660,00
Total Ceará 679.320,00
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DF 530000 Distrito Federal Estadual CAPSad RSM- Crack 477.360,00
Total Distrito Federal 477.360,00
MA 2 111 3 0 São Luís Municipal CAPS III RSM-RSME 757.732,56
MA 2 111 0 7 São João do Soter Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00
Total Maranhão 1.097.392,56
RJ 330360 Paracambi Municipal CAPSi RSM-RSME 385.560,00
RJ 330490 São Gonçalo Municipal CAPSad RSM-Crack 477.360,00
RJ 330455 Rio de Janeiro Municipal CAPSi RSM-RSME 385.560,00
Total Rio de Janeiro 1.248.480,00
RR 140045 Pacaraima Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00
Total Roraima 339.660,00
RS 430460 Canoas Municipal CAPSad RSM- Crack 477.360,00
Total Rio Grande do Sul 477.360,00
SE 280360 Laranjeiras Municipal CAPS I RSM-RSME 339.660,00
Total Sergipe 339.660,00
SP 350850 Caçapava Municipal CAPSad RSM- Crack 477.360,00
SP 354870 São Bernardo do Campo Municipal CAPS III RSM-RSME 757.732,56
SP 355030 São Paulo Municipal CAPS II RSM-RSME 397.035,00
SP 351870 Guarujá Municipal CAPS III RSM-RSME 757.732,56
SP 354800 Santo Antônio da Posse Municipal CAPS I RSM- RSME 339.660,00
SP 350700 Boituva Municipal CAPS I RSM-RSME 339.660,00
Total São Paulo 3.069.180,12

To t a l 8.205.772,68

PORTARIA Nº 374, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Habilita Unidade de Suporte Avançado, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação das Urgências Estadual do Rio Grande do Sul, e
autoriza a transferência de custeio ao Município de Osório (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.957/MS/GM, de 25 de novembro de 2009, que habilita Municípios e define o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Estadual do Rio Grande do Sul;
Considerando a Portaria nº 1.010/MS/GM, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Ofício nº 76/2012, da Secretaria Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul (RS), que solicita custeio para habilitação da Unidade de Suporte Avançado (USA) do SAMU 192 no Município

de Osório (RS), resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Osório (RS), a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado (USA), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) pertencente à Central de

Regulação das Urgências Estadual do Rio Grande do Sul (RS).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município de Osório (RS) no valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), conforme detalhado no Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual, para o Fundo Municipal de Saúde de Osório

(RS).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USA Chassi Placa Competência Valor de repasse mensal Valor do Repasse Anual
Osório (RS) 01 93W245G34B2053663 IQW 0389 Junho/2012 R$ 27.500,00 R$330.000,00

TOTAL ANUAL R$330.000,00

PORTARIA Nº 375, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem disponibilizados
ao Limite Financeiro da Média e Alta
Complexidade do Estado do Ceará e Mu-
nicípio de Maracanaú.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Resolução nº 344 da Comissão Intergestores
Bipartite do Estado do Ceará - CIB/CE, de 30 de novembro de 2012,
que aprova a solicitação de recursos financeiros destinados ao Hos-
pital Municipal Dr. João Elísio de Holanda - CNES 2806215, re-
solve:

Art. 1º Fica estabelecido o recurso financeiro no montante de
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a ser disponibilizado ao
Estado do Ceará e Município de Maracanaú.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º,
ao Fundo Municipal de Saúde de Maracanaú, em 2 (duas) parcelas de

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), excepcionalmente nas com-
petências janeiro e fevereiro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0023 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 376, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Habilita as Centrais de Regulação das Urgências, Regional de Maceió (AL) e
Municipal de Arapiraca (AL), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), a receberem o incentivo de custeio para motolâncias, e autoriza
a transferência deste ao Estado de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.458/GM/MS, de 26 de outubro de 2012, que redefine o limite
financeiro anual do recurso destinado ao incentivo de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências Regional de Maceió (AL);

Considerando a Portaria nº 2.930/GM/MS, de 20 de novembro de 2006, que habilita o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Estado de Alagoas, localizado no Município de
Arapiraca (AL);

Considerando a Portaria nº 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui o veículo
motocicleta (motolância) como integrante da frota de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) e define critérios técnicos para sua utilização; e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Ficam habilitadas as Centrais de Regulação das Urgências, Regional de Maceió (AL) e
Municipal de Arapiraca (AL), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), a receberem
o incentivo de custeio destinado para as seguintes motolâncias: 2 (duas) da Regional de Maceió (AL) e
1 (uma) da Municipal de Arapiraca (AL).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Fundo Estadual de
Saúde de Alagoas, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme detalhado no anexo a esta
Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Estadual de Saúde de Alagoas.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Moto (s) Chassi Competência a partir
de:

Valor Mensal Valor Anual

Maceió (AL) 2 9C6KG021080029836
9C6KG021080029400

janeiro de 2013 R$ 14.000,00 R$ 168.000,00

Arapiraca (AL) 1 9C6KG021080029887 janeiro de 2013 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00
Total R$ 252.000,00

PORTARIA Nº 377, DE 8 DE MARÇO DE 2013

Habilita o Município de Entre Rios (BA) a receber Unidade de Suporte Básico
destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da
Central Regional de Alagoinhas (BA), e autoriza a transferência de custeio ao
Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005, que habilita o serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Alagoinhas (BA); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Entre Rios (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Alagoinhas
(BA).




